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PORTARIA Nº 12.047, DE 20 DE MAIO DE 2022.
 

 “Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar ALICE CAETANO INÁCIA, matrícula 441939, para o 
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na 
Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para 
atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, 
pelo período de 02/05/2022 a 31/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 02/05/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de maio de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.048, DE 20 DE MAIO DE 2022.
 

 “Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar DOUGLAS STEPHAN FONSECA RAMOS, matrícula 
441940, para o cargo de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o 
disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações 
posteriores, para atender necessidades temporárias de excepcional 
interesse público, pelo período de 16/05/2022 a 31/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 16/05/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de maio de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.049, DE 20 DE MAIO DE 2022.
 

 “Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar JOSE RAIMUNDO MARTINS FERNANDES, 
matrícula 441943, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS E RURAIS, 
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com 
alterações posteriores, para atender necessidades temporárias de 
excepcional interesse público, pelo período de 17/05/2022 a 
31/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 17/05/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de maio de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.050, DE 20 DE MAIO DE 2022.
 

  “Exonera servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar LAURA PORTO PINTO, matrícula 441601, 
ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) no(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, INOVAÇÃO, GOVERNO E TURISMO.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 30/04/2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de maio de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.051, DE 20 DE MAIO DE 2022.
 

 “Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
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Art. 1º Contratar LAURA PORTO PINTO, matrícula 441601, para o 
cargo de FISCAL IMOBILIÁRIO, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO, 
GOVERNO E TURISMO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de 
agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender 
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo 
período de 01/05/2022 a 31/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/05/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de maio de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.052, DE 20 DE MAIO DE 2022.
 

  “Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do artigo 156 da Lei Complementar nº 08/2005, 
ao(à) servidor(a) LILIA CRISTINA DA CUNHA ROSA, matrícula 
438729, cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO DE LIMPEZA, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
INOVAÇÃO, GOVERNO E TURISMO, pelo período de 01/05/2022 a 
30/05/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de maio de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.053, DE 20 DE MAIO DE 2022.
 

 “Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar LUCIENE VIEIRA PEREIRA, matrícula 441945, para a 
função de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 
2019, com alterações posteriores, pelo período de 17/05/2022 a 
31/12/2022, para desempenhar suas atribuições na Escola M. Maria 
Leocádia Rosa em substituição à servidora Elisa Rodrigues Batista 
que encontra-se em gozo de licença pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 17/05/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de maio de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA

Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.054, DE 20 DE MAIO DE 2022.
 

 “Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar MARIA GERALDA BARBOSA DOS REIS, 
matrícula 441941, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com 
alterações posteriores, para atender necessidades temporárias de 
excepcional interesse público, pelo período de 11/05/2022 a 
31/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 11/05/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de maio de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.055, DE 20 DE MAIO DE 2022.
 

 “Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar MARIA LUZIA DE OLIVEIRA, matrícula 441944, 
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto 
na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, 
para atender necessidades temporárias de excepcional interesse 
público, pelo período de 17/05/2022 a 31/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 17/05/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de maio de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.056, DE 20 DE MAIO DE 2022.
 

 “Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar MARIA NELSA DE JESUS ESPINOLA, matrícula 
441938, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme 
o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações 



Pág. 03

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

posteriores, para atender necessidades temporárias de excepcional 
interesse público, pelo período de 05/05/2022 a 31/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 05/05/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de maio de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.057, DE 20 DE MAIO DE 2022.
 

 “Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar MILENA GASPARINA DA SILVA, matrícula 441946, 
para o cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO SOCIAL, conforme o 
disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações 
posteriores, para atender necessidades temporárias de excepcional 
interesse público, pelo período de 17/05/2022 a 31/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 17/05/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de maio de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.058, DE 20 DE MAIO DE 2022.
 

 “Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar SOLANGE MARIA DE SOUZA, matrícula 441942, 
para a função de MONITOR(A) DE CRECHE, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na 
Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019, com alterações posteriores, pelo 
período de 12/05/2022 a 31/12/2022, para desempenhar suas 
atribuições no CEI M. Alice Domiciano Montalvão em substituição à 
servidora Cristiana Siqueira da Silva que encontra-se em gozo de 
licença pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 12/05/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de maio de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.059, DE 20 DE MAIO DE 2022.

“Concede quinquênio que especifica.” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder QUINQUÊNIO, nos termos do art. 72 da Lei 
Complementar nº 08, de 09 de dezembro de 2005, aos servidores 
relacionados no Anexo. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/05/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de maio de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo/MG

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

ANEXO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO 
DE DISPENSA ELETRÔNICA. Dispensa nº 09/2022– Processo nº 
70/2022. A Secretaria Municipal de Fazenda, torna público que fará 
realizar no dia 27 de maio de 2022, às 10:00 horas a Dispensa 
Eletrônica n° 09/2022 - Tipo Menor Preço Global. Objeto: Refere-se 
à Dispensa Eletrônica para Contratação de empresa para a 
prestação de serviços de consultoria em engenharia para 
elaboração de projeto de iluminação pública com tecnologia LED, 
serviços de Medição e Verificação - M&V, além de serviços de apoio 
técnico à fiscalização, supervisão e gerenciamento de obra 
estabelecidos no Termo de Cooperação Técnica celebrado com a 
Eletrobrás, no âmbito do PROCEL RELUZ, conforme artigo 24, 
Inciso I da Lei federal 8.666/93; Art. 51, Inciso I do Decreto federal 
10.024/2019, e Art. 51 do decreto municipal 2305/20. Entrega 
Habilitação e Propostas: 27/05/2022 de 09:00hs às 10:00hs no site 
www.licitanet.com.br. Abertura da Sessão da Dispensa: 27/05/2022 
às 10:20mim no site . Para obterem maiores www.licitanet.com.br
informações os interessados poderão procurar o Setor de Licitação, 
de 08:00 às 11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou 
ainda pelo e-mail . O edital licitacao@montecarmelo.mg.gov.br
encontra-se a disposição dos interessados nos sites 
www.licitanet.com.br, ou na sede da Prefeitura. Monte Carmelo, 20 
de maio de 2022. Iscleris Wagner Gonçalves Machado – Presidente 
da CPL.

ESTADO DE MINAS GERAIS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGUA ESGOTO DE 
MONTE CARMELO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 003/2022, MODALIDADE 
PREGÃO-PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº: 

002/2021, TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 
Carmelo, no uso de suas atribuições legais, torna público que fará 
realizar no dia 03/06/2022 às 08h30min na Sala de Licitações, 
situada à Av. Olegário Maciel, nº 480, perante a comissão para tal 
designado, Pregão Presencial-Registro de Preços, do tipo menor 
preço por item, REFERE-SE AO REGISTRO DE PREÇOS 
DESTINADO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS FILTRANTES E CONJUNTOS DE CRUZETAS PARA 
MANUTENÇAO DAS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ÁGUA 

http://www.licitanet.com.br
http://www.licitanet.com.br
mailto:licitacao@montecarmelo.mg.gov.br
http://www.licitanet.com.br


Pág. 04

CELSO BUENO, LAMBARI, MUMBUCA I E II, E SANTA BÁRBARA I E 
II, PERTENCENTES AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGUA E 
ESGOTO DE MONTE CARMELO PARA PARTICIPAÇAO EXCLUSIVA 
DE MICRO-EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
. Os interessados poderão procurar a Diretoria de Licitações de 
08h00min às 11h00min e de 13h00min as 17h00min para obterem 
maiores informações ou pelo telefone (34)3842-2595 ramal: 35. O 
Edital encontra-se a disposição dos interessados. Monte Carmelo/MG, 
24 de maio de 2022. Setor de Licitações.

                                             EXPEDIENTE

DIÁRIO OFICIAL 

DO MUNICÍPIO 

ÓRGÃO INFORMATIVO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONTE CARMELO

RESPONSÁVEL: BRUNA LAÍS DE OLIVEIRA

TELEFONE: (34)3842-5880 - RAMAL 228

ACESSE: www.montecarmelo.mg.gov.br
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